
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE MIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/SJK/SP
 

NOTIFICAÇÃO

Sr(a).

LIBARDO CASTANEDA VELEZ
 

Fica notificado(a)  da  Decisão  de  Manutenção  do Auto  de  Infração  e  Notificação  nº
0234_00043_2024, protocolado sob SEI nº 08514.001798/2024-12, tendo sido julgado à sua revelia, haja
vista que não apresentou Defesa.

Por fim, poderá ainda interpor recurso à instância superior, no prazo de 10 (dez) dias da
data  de  publicação  dessa  notificação  no  site  da  Polícia  Federal,  através  por e-mail no endereço
eletrônico umig.sjk.sp@pf.gov.br ou apresentados pessoalmente na Delegacia da Polícia Federal em São
José dos Campos, na Avenida Tívoli, 44, Vila Betânia, São José dos Campos/SP. 

 
Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO LUIZ DA FONSECA , Papiloscopista Policial
Federal, em 10/04/2025, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40779949&crc=AF125922.
Código verificador: 40779949 e Código CRC: AF125922.

Referência: Processo nº 08514.001798/2024-12 SEI nº 40779949
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE MIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/SJK/SP
 

Decisão nº 40728748/2025-UMIG/NPA/DPF/SJK/SP

Processo: 08514.001798/2024-12

Assunto: Decisão em Processo Administrativo de apuração de infração (Lei 13.445/17)

FATOS E FUNDAMENTOS
 
1) Trata-se de Processo Administrativo que apura infração instaurada em desfavor de

LIBARDO CASTANEDA VELEZ  - Auto de infração 0234_00052_2024, por infringir ao Inciso II do
Art. 109 da Lei 13.445/17,  sendo-lhe aplicado o valor mínimo (R$ 5 reais por dia ultrapassado),
considerando as condições do infrator.

 
2) A multa aplicada foi quantificada pela autoridade AUTUANTE em conformidade com o

Art. 108 da lei 13.445/17, respeitando a condição econômica e financeira do INFRATOR.
 
3) Ausentes prescrição ou vícios processuais.
 
Após adotadas todas as providências previstas no art. 309 do regulamento, sendo

oportunizado todos os prazos ali previstos, o AUTUADO não apresentou tempestiva defesa escrita
tornando-se REVEL conforme descrito no § 5º do art. 309, do Decreto 9.199/17. Diante do exposto,
RATIFICO a aplicação da pena de multa no valor de R$ 6.215,00 (Seis mil, duzentos e quinze reais) em
razão do fato descrito no Auto de Infração que deu motivo a este processo.

 
Decisão transitada em sede administrativa, dado os efeitos da revelia.
 
Constatou-se que a GRU, referente ao citado processo, NÃO foi paga na rede bancária.

Desta forma, mantenha-se o ALERTA inserido no STI-MAR.
 
Notifique-se o infrator, para que se efetue o pagamento da multa conforme descrito nos § §

9º e 10 do Art. 309 da Lei 9.199/2017.
 
Publique-se.
 
 

 
 

 
Fábio Luiz da Fonseca

Papiloscopista Policial Federal
UMIG/DPF/SJK/SP

Documento assinado eletronicamente por FABIO LUIZ DA FONSECA , Papiloscopista Policial
Federal, em 07/04/2025, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40728748&crc=746F6342.
Código verificador: 40728748 e Código CRC: 746F6342.

Referência: Processo nº 08514.001798/2024-12 SEI nº 40728748
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